
IVIUNICíPIO DE SOBRAL

Câmura Manicipal de Sobrul

PORTARIA Ns 867 de 16 de abril de 2024.

À pRrsDENTr EA cÂ**an* MUNtctpAL Dr soBRAL, nc u§o de suas

atribuições legais,

CON§IDERANDO que â referida servidora, após o período exigido em lei,

requer Licença Prêmio.

ME§QUITA SILVA, Licença Prêmio referente ao período 7*1912ü23, ,a que faz jus por

força da l-ei,

Art. 2s A pedidc e psr conveniência da Administração Pública fica

convertido o gozo da Licença Prêrnio referente a S1 {r.rm} mês em pecúli*, nüs termos

do Art. 107 da Lei 038/92.

Art. 3s Esta partaria entrará em vigor na data de

revogadas *s dispos!ções em contráris.

sua publie*çâo,

PAÇO DA CÂMÂRÂ MUNICTPAL DE §OtsRAL, em 1"6 de abril de 2024.

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - CEP: 62.0'10-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP: 62.01 0-445 - Fax: (88) 3677.7641 - Fone: (88) 3677.7600

www.camarasobral.ce. gov.br


